


  

Anexo ao PO.AQU.001 Contratação de obras, serviços e locações 

 

FORMULÁRIO DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CÓDIGO: 

FP.AQU.002 

REVISÃO: 02 

PÁGINA:1/1 

 

DE: Adriana Guimarães 
Hospital Municipal de Bertioga (Hmb) 

PARA: Jurídico SEDE - INTS 

PRESTADOR: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA                                                                CNPJ: 00.331.788/0001-19 

OBJETO DO ADITIVO: [  ] Prazo   [  ] Escopo  [ X ] Reajuste 

 

Vimos, por meio deste, solicitar o 6º aditivo ao CTR de Fornecimento nº 01/Forn/634692/2019 

, firmado entre o FORNECEDOR AIR LIQUIDE BRASIL LTDA e o INTS – Instituto Nacional de 

Tecnologia e Saúde, para formalização, a partir de 15 de julho de 2023 do seguinte:  

 (x) Reajuste do valor contratual decorrente de aniversário de contrato, pelo índice  

acumulado do IPCA (3,8343%) conforme carta de reajuste anexo. 

 

                    Bertioga, 07 de julho de 2023 
 

Solicitante:   

Aprovador conforme tabela de alçada:   
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Assinado eletronicamente por:
Adriana Ribeiro Guimarães
CPF: 162.431.958-05
Data: 07/07/2023 11:35:00 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Luciana Torres Peixoto
CPF: 942.484.945-15
Data: 10/07/2023 02:06:50 -03:00



São Paulo/SP, 03 de julho de 2023.

Ao

634.692 - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE

Bertioga - SP

A Sra. Tatiane Scavello da Silva Coelho - e-mail tatianecoelho@ints.org.br

Ref: Reajuste anual dos preços do contrato

Prezado Cliente,

A Air Liquide Brasil Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.331.788/0023-24, localizada à Av. Presidente Wilson, 5874 - Vila Carioca, São Paulo - SP, por

intermédio de seu representante legal abaixo assinado, vem respeitosamente na presença deste se manifestar quanto ao reajuste contratual.

Considerando os contratos: Contratos de Fornecimento nº 01/Forn/634692/2019, Contrato de Locação de Módulo de Vácuo nº 01/Vácuo/634692/2019,

Contrato de Locação de Modulair nº 01/Modulair/634692/2019 e Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção nº

01/PrestServMan/634692/2019, todos com data de 01/05/2019 com base na 9° (nona) cláusula do Reajuste; onde informa sobre periodicidade e

índices que devem ser considerados para reajuste.

Em sendo assim, considerando os fatores acima expostos, vimos pela presente, informar que será aplicado o reajuste conforme tabela abaixo aos

preços atualmente contratados referente ao contrato de fornecimento partir do dia 15/07/2.023 para continuarmos a cumprir o referido Contrato,

garantindo o fornecimento contratado com segurança, qualidade e confiabilidade de sempre.

Sendo o que nos cabia para o momento, subscrevemo-nos, nos colocando à disposição para esclarecer eventuais dúvidas, ficando no aguardo de um

breve retorno de V.Sas.

Cordialmente,

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

Eneci A Ruggeri

Executiva de Contas Medicinal

www.airliquide.com.br
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http://www.airliquide.com.br


V ADITIVO A CONTRATOS

As partes,

de um lado, AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., doravante simplesmente AIR LIQUIDE, inscrita no CNPJ sob n. 00.331.788/0001-19 e no Estado sob o n.

114.430.722.115, com sede na Av. Morumbi, nº 8.234, 3º andar – parte, Santo Amaro, na Capital do Estado de São Paulo, neste ato representada de

conformidade com o que dispõe o seu contrato social, por Luciana da Silva Theodoro, RG 12.371.456-0 e CPF093.050.837-81

e de outro lado, INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS, com sede na Rua Cláudio César de Aguiar Mauriz, 433 - Quadra 15 - Lote

16 - Centro - Bertioga/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.344.038/0014-12, isenta de Inscrição Estadual, por seu representante abaixo assinado, neste ato,

representada pelo, José Jorge Urpia Lima, portador da Cédula de Identidade de RG nº 916.317-42 e inscrita no CPF/MF sob o nº 123.126.815-87,

doravante denominada, simplesmente, Cliente.

resolvem, para atender solicitação do cliente, firmar o presente aditivo ao (I) Contratos de Fornecimento nº 01/Forn/634692/2019, assinado na data de

01/05/2019, doravante CONTRATOS, que se regerão pelas seguintes cláusulas e condições, a saber:

1 - Tendo em vista negociação havida entre as partes, ficam aditados para constar os produtos, preços, quantidades mínimas atuais conforme abaixo

com o reajuste no produto e a locação e serviço permanecem inalterados:

Produto

Comercial
Descrição Prod. Comercial

Qtde

Mínima

/ mês

Unid.

Preços

Produto m³ ou

Kg (R$)

Qtde de

Tanque /

Equip.

Preços Locação

Tanque / Equipq.

(R$)

Manutenção /

Mês Preços (R$)

5 Nitrogênio Gasoso Tipo C 10 m³ R$ 9,6911

60 Oxigenio Gasoso Medicinal 100 m³ R$ 54,2701

61 Oxigênio Líquido Medicinal 8.000 m³ R$ 2,8105

63 Ar Sintético Medicinal 10 m³ R$ 38,7644

66 Óxido Nitroso Medicinal 30 kg R$ 58,1466

87 Oxigenio Gasoso Medicinal Pq. Porte até 2m³ 10 m³ R$ 106,6020

89 Acetileno Industrial Até 1kg kg R$ 96,9109

97 Oxigênio Medicinal Compact 5 m³ R$ 106,6020

9300 Locação Módulo Unid Prod / Gerador Ar 1 R$ 10.252,0451

9338 Servigaz 1-Manutenção Prevent Medicinal 1 R$ 895,0917

9380 Manutenção Equip Módulo de Ar 1 R$ 895,0917

9460 Manutenção Equip Módulo Vácuo MVS 1 R$ 895,0917

9461 Locação Módulo de Vácuo MVS 1 R$ 9.113,8145

2 - Ainda, as partes concordam que os demais itens permanecem inalterados.

3 - No que não conflitarem com o disposto neste instrumento, ratificam-se as demais cláusulas e condições do CONTRATO e ADITAMENTO

CONTRATUAL.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, fim e efeitos, na presença de duas testemunhas.

São Paulo, 15 de Julho de 2023.

Air Liquide Brasil Ltda Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS

Testemunhas:

1.______________________ 2.________________________

Nome: Nome:

RG nº: RG nº:

CPF nº: CPF nº:

PW – Código de Cliente 634.692 – Aditivo 2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.331.788/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:02:21 do dia 27/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/09/2023.
Código de controle da certidão: 0DD2.4E1E.4956.4BFD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 00.331.788/0001-19

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23020853476-69

28/02/2023 08:53:50

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000444510-2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. . 

085.589.0200-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MORUMBI                               , 8234 ,                     ,                          - CEP: 04703-901

04703-901

05/05/2023

01/11/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: D70A2C91

Certidão emitida às 14:42:58 horas do dia 05/05/2023 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.331.788/0001-19
Certidão nº: 11373507/2023
Expedição: 17/03/2023, às 10:56:34
Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.331.788/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: G58XV-H87LG-86KQ2-B7DPD

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Adriana Ribeiro Guimarães (CPF 162.431.958-05) em 07/07/2023 11:35 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.93.183.167
Lat: -23,842232 Long: -46,139563

Precisão: 13 (metros)

Autenticação adriana.guimaraes.upa@ints.org.br (Verificado)

Login

vJ2HwHc2UmcvIfaQcgC86y3X1u63WIiM++9axrKNFH4=
SHA-256

Luciana Torres Peixoto (CPF 942.484.945-15) em 10/07/2023 02:06 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.105.66.223 Não disponível

Autenticação lucianapeixoto@ints.org.br (Verificado)

Login

iUvTFMC8TflJiEbyHSk91U7Zi0SuW8wZ+O4tORp+gTM=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/G58XV-H87LG-86KQ2-B7DPD

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.




